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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO
Deputado(a) Leonel Radde

Art. 1º. Fica acrescido o § 3.º ao art. 41 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul,
com a seguinte redação:

Art. 41................................................................................................

...........................................................................................................

§ 3º A alíquota de contribuição devida pelos inativos e pensionistas do Estado do
Rio Grande do Sul, contribuintes do Regime Próprio de Previdência Social, incidirá
sobre o valor da parcela dos proventos e de pensões que supere o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em
que será considerada a totalidade do valor do benefício para fins de definição das
alíquotas aplicáveis.

Art. 2º. Verificada a ocorrência de déficit atuarial, a contribuição dos aposentados e
pensionistas, contribuintes do Regime Próprio de Previdência Social, deverá incidir sobre o
valor dos proventos de aposentadoria e de pensões, obedecendo aos seguintes limites:

I. Em 2028, a partir de 2 (dois) salários-mínimos nacionais;

II. Em 2029, a partir de 3 (três) salários-mínimos nacionais;

III. Em 2030, a partir de 4 (quatro) salários-mínimos nacionais;

IV. Em 2031, a partir de 5 (cinco) salários-mínimos nacionais;

V. A partir de 2032 sobre o valor da parcela dos proventos e de pensões que supere o
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, data e hora do protocolo eletrônico.

Deputado(a) Leonel Radde

Inclui o § 3.º ao art. 41 da Constituição do
Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras
providências.
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JUSTIFICATIVA

A Emenda Constitucional Federal – EC 103/2019 (Reforma da Previdência em nível
nacional), entre outros aspectos, alterou o art. 149 da Constituição Federal, estabelecendo:

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei,
contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de
aposentadoria e de pensões.  

§ 1º-A. “Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões
que supere o salário-mínimo”.

Com base no § 1°-A do art. 149 da Constituição Federal, a Lei Complementar Estadual
15.429/2019 alterou a Lei Complementar 13.758/2011, para estabelecer que, verificada a
ocorrência de deficit atuarial, a contribuição dos aposentados e pensionistas, contribuintes do
Regime Próprio de Previdência Social, incidirá sobre o valor dos proventos de aposentadoria e
de pensões que supere o salário-mínimo nacional.

Como se percebe, o § 1º-A do art. 149 da Constituição Federal não é impositivo:
“poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-
mínimo”. Diante disso, mesmo com deficit atuarial, hoje a situação na União e nos estados é a
seguinte: na União e na maioria dos estados a contribuição incide sobre o valor da parcela dos
proventos e de pensões que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS;
alguns estados, a partir de 2 ou 3 salários-mínimos nacionais; apenas Rio Grande do Sul,
Distrito Federal, Mato Grosso do Sul e Piauí a partir de 1 salário-mínimo nacional. Alguns
estados, depois de terem estabelecido a contribuição a partir de 1 salário-mínimo nacional,
alteraram suas legislações para acabar com a cobrança de inativos sobre valores de proventos
abaixo do teto do RGPS. Em São Paulo, por exemplo, a LC 1.380/2022 revogou a contribuição
de inativos até o teto do INSS a partir de 1º de janeiro de 2023.

No Rio Grande do Sul, quando da Reforma das Carreiras e da Previdência, o Governo
estimou que a ampliação da base de contribuição dos inativos e pensionistas geraria uma
“economia” de R$ 9,2 bilhões até 2029, sendo R$ 6,8 bilhões até 2026. Em síntese, em valores
da época, em torno de R$ 1 bilhão ao ano, impactando especialmente aposentados e
pensionistas com as menores remunerações.

Considerando o impacto financeiro e visando beneficiar especialmente aposentados e
pensionistas com as menores remunerações, a presente Proposta de Emenda Constitucional, em
seu art. 2º, propõe uma regra de transição entre 2028 e 2032, iniciando com a contribuição a
partir de 2 salários-mínimos nacionais e terminando com a contribuição a partir do teto do
RGPS.
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Isto posto, esperamos contar com o apoio desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, data e hora do protocolo eletrônico.

Deputado(a) Leonel Radde
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